PARECER Nº 788, DE 2002, DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 379, DE 2001.

O Projeto de Lei nº 379, de 2001, de autoria do nobre Deputado Pedro Mori, tem por objetivo dispor sobre propaganda do Poder Público Estadual, valorizando a presença de pessoas da raça negra.

Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 92ª a 96ª Sessões Ordinárias, no período compreendido entre 26 de junho a 1º de agosto de 2001, a proposição não recebeu emendas nem substitutivos.

Decorrido esse prazo, o projeto foi enviado à Comissão de Constituição e Justiça e distribuído ao ilustre Deputado Petterson Prado que, não encontrando óbices jurídico-constitucionais ou legais, opinou favoravelmente ao seu acolhimento, conforme parecer de fls. 3 e 4.

Em continuidade ao trâmite legislativo, a Comissão de Constituição e Justiça aprovou o parecer do relator favorável à proposição, segundo decisão de fls. 4, verso.

Em continuidade o projeto de lei em questão foi encaminhado à Comissão de Administração Pública, cabendo-me, nos termos do artigo 31, § 8º, opinar acerca do seu mérito.

Analisando o mérito do Projeto de Lei nº 379, de 2001, pude constatar a importância da iniciativa ora apresentada, visto ser de suma importância a aplicação efetiva de igualdade de oportunidades no mercado de trabalho, levando, desta forma, a uma conscientização de que a cor da pele, ou de determinadas características humanas não interferem na capacidade das pessoas, portanto, a valorização da raça negra nas propagandas realizadas pelos Poderes Públicos do Estado vão contribuir muito para os trabalhos de valorização da pessoa humana, ficando em consonância com a Lei nº 10.237, de 12 de março de 1999, a qual instituiu política para a superação da discriminação racial no Estado.

Diante do exposto, manifesto-me favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 379, de 2001.

a) Jamil Murad – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 14-5-2002.

a) Carlão Camargo – Presidente.

Carlão Camargo, Aldo Demarchi, Vitor Sapienza, Jamil Murad, Antonio Mentor.

